
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

LEI NS 1.458, DE 8 DE MARçO DE2023.

Autoriza o Poder Executivo e legislativo do
município de Pedra Preta-MT, a firmar convênio
para concessão de em préstimo/financiamento
consignado em folha de pagamento com o Banco

Cooperativo SICOOB S/A e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A

SEGUINTE LEI:

Art. 19. Ficam os Poderes Executivos e Legislativo Municipal autorizados a firmar convênio
com o Banco Cooperativo SICOOB S/A, para fins de concessão de empréstimo sob a forma de

consignação em folha de pagamento, com a autorização de seus respectivos servidores.

Art.29. Para realização dos descontos é necessária e imprescindível autorização expressa do

servidor público, a qual será emitida em caráter irrevogável, devendo ser mantido em arquivo pela

lnstituição Financeira pelo prazo de 12 (doze) meses após a quitação do empréstimo.

Art.3e. A soma das consignações facultativas realizadas não poderá exceder o limite de 35%

(trinta e cinco por cento) do vencimento bruto do servidor público.

§19 O vencimento bruto deverá desconsiderar as comissões, gratificações, verbas

indenizatórias e outras verbas de caráter temporário.

§2e O prazo para amortização das consignações contratadas será de até 120 meses.

Art. 4e. A autorização que trata o artigo 2e somente poderá ser revogada mediante anuência

expressa da instituição financeira ou apresentação da quitação do empréstimo.

Art. 5e, É vedado aos Poderês Executivo e Legislativo atuar como avalista e garantidor de

pagamento de empréstimos em caso de inadimplemento do servidor beneficiário.

Parágrafo único: Os prazos e critérios para concessão de empréstimos sob forma de

consignação em folha, aos servidores ocupantes de cargos comissionados, e ocupantes de cargos

eletivos, serão estabelecidos pela lnstituição Financeira.

Art.6'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFE]TA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT.

AOS OtrO D|AS DO MÊS DE MARçO DO ANO DE 2023.

IRACI FERR RA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Av. Fernando Corrêa da Costa, grto, Centro, CEP 7879540 o p"ORlNt
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e a íalta de manifestação amediata e motivada dos licitantes imporlaé a

decâdência do direito.

Na sêssão do PREGÃO PRESENCTAL SRP N.0032023, objeto: 'Rogts-
tÍo de p.eço pârà fttturâ ê evenfual pr€tação dê sêrviços de hoipêda-
gêm, conforÍne eôpacifcaçõês e quantitrtivos êstabelecidos no êdi-
tal ê sêus anexos", NENHUmÂ a empresâ, menlfêstou interêssê êlrr
âpÍêsêhtar FiÂ2ÔES OE RECURSO ADIllllSÍRÁTwO.

PEDRA PRETA, 6 DE MARÇO DE 2023.

Femando Alantss Co,rêa da Costa

Prêgoeiro Portâriâ No 4092021

LEI NO í.458, DE 2023 - AUÍORIZ.A O POOER EXECUTIVO E
LÉGISLATIVO OO MUNlcÍPIO DE PEDRA PRETA{TT, A FIRiíAR

CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE EI'PRÉSTIiTO/FINANC[ÀMENÍO
coNStGNADO COI' O BANCO COOPERÂÍ|VO STCOOB

diariomunicipal.org/mvamm . www.amm.org-br 407 Assinado Dagitalmente

íO'TERMO OE APOSTILAIIENTO ÀO CONTRAÍO N' í0412022 - JR
PEREIRA LUZINI

CoI|ÍRAÍAi.|TE:PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PEDR.A PRETA.
CO TRATADO: JR PEREIRA LUZINI
CNPJ: 40.2,10.ô84/0001 {0
roó^Lió^DE: PREGÃO PRESENCIAL No 015t2O22 1O^fA:o $nO23
oBJETo: Constrtui obielo do oresenle lermo de Aoostilamênto conlralual

^ 
alleràcÀ., dê rk\lâcáõ or.3óênlánâ ôârâ o emôénho dâs desoesâs re'

lârivâs âb conrÍârô ti" 10,#i022. 'REGISTRO DE PRECO PARA FUTU-
RAS E EVENTUAIS AQUISICÔES OE GÊNEROS ALIMENTICIOS, PA-
RA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
PEDRÂ PRETA-MÍ. CONFORME CONOICÔES. OUANTIDADES. EXI.
GÊNCIAS E ESTIMATIVAS ESTABELECIOAS NESTE TERMO DE RE.
FERÉNCIA-"
DOTAC^O ORÇ^raEiÍTaRrA:
Dot- OícáíÍlentáÍia:
Rêd: 2ú - 08.0O1.08.í22.0001.2.019.3.3.90.30.00.00

1{T TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRÂTO N" .I04/2022

9'TERMO DE APOSTILÂiIENTO AO CONTRATO N' í28/2022 -
ARAUJO E OLIVEIRA EITPREENDIMENTOS LÍDA

co[TR r^IÍE:PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
COITRATADO: ARAUJO E OLIVEIRA ETIPREENDIIIETTOS LTOA
CNPJ: a0.626.í38ÍD01-26
lrooaltoaDÉ FREGÃo pRESENctAL N" 02412022 DAÍÀ: 08/0312023

DoÍAeIo oRçAuE ÍrÁRr-
Dot. Oícámenlária:
Red: rsô - 08.001.08.122.0@1.2.01 9.3.3.90.30.00.00

í4O TERMO DE APOSTILÂMENTO AO CONTRÁTO N' í2912022 "
GUERRA DE OLIVEIRA SANTOS & CIA LTOA. ME

ÉiÍuRÂ MUÍuRÂ MUNtcrpAL DE PEDRA PRETA.
CoNTRÁTADO: GIIERRA OE OLNEIRA SANTOS A Cn LTDA - ME
CN PJ: 09. í 66.ô09/0001 {0
@2 lolrl, oslosrzoze

ooreÇÀo oaÇemerrÂmr,
Dôl Orcemenlária:
Red: 2ÍÀ - 08.00'1.08.122.0001.2.01 9.3.3.90.30.00 00

EDTTAL DE CONVOCAçÃO N' 25, OE 2023 PROCESSO SELETIVO
slMPLrFlcaoo x' 00912022

Dispóe sobre convocáção de aprovados no Processo Selelivo Simplificâdo

n'009, de 2022.

Â PREFEÍÍA TIUNICIPAL DE PEDRA PRETA, EStAdO dE MâIO GTOSSO,

no uso das atribuiçóes que lhe sáo clnferidas;

cot{slDERÂNDo o ofício no 306/2023/GEsTÃo Do SUs.

COIISIDERANDO e homdogaÉo do Rêsuttado do Prôcê3sô Sê1,êtÚo

Simpltficâdo n.' 00912022 rcalizada pot meio do Dedeto nÓ 02612023'

ToRNA PÚBLICO o presente Edilal, fcando CONVOCADOS os candi-

datos abaixo rêlacionados a compârecerêm na sede da PrefeÍtura Muni_

cipal de Pêdra Preta - MT, situadâ na Avenida Femando Corrêâ da Cos_

ta,94O, Centro, cidade de Pedra Pretra, no prazo márlmo dê 05 (cinco)

diâs, munidos dos documentos necessários à comprovaÉo dos requisi-

tos para proümento do cârgo pleiteâdo, coníoÍme estabêlecido no EDITAL

DO PROCESSO SELETIVO SltlPLlFlCAoO 'O(Dr2022, §ob pêna de

DE I DE MARÇO OE 2023.

Autorizã o Podêr Erêcutivo ê lêgislâtivo do município de Pedra P..ta-
lrT, a ÍiÍmaÍ convânio para concessão d€ ampéslimorfinânciamanto
consignado êm folha da pegemênto com o Bânco Coopêratlvo SICO-

OB SrA e dá outÍar proüdénciâs.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRÁ PRETA, Estado de Mato GTosso,

usando das alribuições que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER OUE A CAMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA

E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. ío. Ficam os Poderes Executivos e Legislalivo Municipal autorizados a

frmar convênio com o Banco Cooperâtivo SICOOB S/4, pâra fins de con-

cessáo de empnistimo sob â ÍôÍÍnâ de consignação em folha de pâgamên-

to, com a aúorizdÉo de seus respeclúos sêÍvidoÍes.

AÍt. ?, Paía íeêli2ação dos descontos é necêssáÍia e impre-scindível auto-

rizaÉo êrpíessa do sêNidor público, a qual será emitida em cârát€r ire-
vogável, devendo ser mantido em arquivo pela lnstituição Finânceira pelo

prazo dê 12 (doze) mesês após a quitaÉo do empréslrmo.

Ad. 3o. A soma das consignaçóês facultativas realizadâs não poderá ex-

ceder o limite de 35% (irinta e cinco poÍ cênlo) do vencimento bruto do

seNidor público.

§lo O vêncimênto bruto d6verá dêscon3idêlat as comii3õ€., gl"ati6-

caçéês, veÍbes indêni2âtórias ê oulla3 vêrbas de câÍátor t€mpotáiio.

§2o O prá2o parâ amortizaçáo das consigôaçóês conlÍaladas seé de até

120 meses.

Aat. il'. A autorizaçáo que trâtâ o âÍligo 2 somente podeni ser rêvogada

mêdiantê anúência expressâ da iosüfuiçáo finencei,-a ou apÍesentaçáo da

quitaçáo do empréslimo.

Aí. 5P. É vedado âos Poderês Executivo e Legislalivo afuaÍ como avalislâ

e gârâhtidor de pagamênto de emprestimos em êâso de inadimplemenlo

do servidor beneÍiciário.

Parágràfo único: Os Fazos e critérios para concessáo de empéstiÍnos
sob íorma de consignâÉo em folha. ao6 seavidores ocupantes de cárgos

comissionadGs, ê ocupantes de clrgos elêtivos. seaão estabelecidos pelâ

lnstituição Financeira.

An. 6'. Eslâ Leientra em vigor na data de sua publicâção.

GABII{ETE DA PREFEÍTA TIUNICIPAL DE PEDRÂ PRETÀ{IT.

aos otTo DtÀs oo tlÊs DE [aRço Do a o DE 2023.

IRÂCI FERREIRA DE SOUZA

P]!fGita llunicip.l

9" TERMO OE APOSTILAiIENTO ÂO CONTRATO N' 128./2022

t,IO TERMO OE APOSTILAMENÍO AO CONTRATO N' 129/2022

termo


